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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0069901-89.2011.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0069901-89.2011.4.01.3400/DF 


RELATÓRIO

EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA (RELATOR):

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Sindicato Nacional dos Servidores Federais Autárquicos nos Entes de Formulação, Promoção e Fiscalização da Política da Moeda e do Crédito - SINAL que julgou improcedente o pedido relativo à pretensão de obter indenização por alegados danos  decorrentes da mora legislativa da União, que deixou de proceder à revisão dos vencimentos dos servidores públicos, de que trata o art. 37, X, da Constituição da República, desde abril de 2002 até 2011.
Em suas razões recursais, a parte apelante, arguindo tese diametralmente oposta à da sentença recorrida,  insiste em que seus filiados sofreram redução salarial, tendo em vista que seus vencimentos não foram devidamente reajustados no período de abril de 2002 a 2011. Assim, requer a condenação da União Federal ao pagamento de danos materiais decorrentes da mora legislativa. Ao final, requer a integral reforma da sentença recorrida. 

Oportunizadas as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

VOTO

Admito o(s) recurso(s) interposto(s) porque presentes os necessários pressupostos intrínsecos e extrínsecos.
Impende salientar, de logo, que conforme restou decidido no AgRg no REsp 1304593/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 11/05/2012, “Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em face de reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, pois é providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no art. 543-B do Código de Processo Civil.”

Assim, passo, dessa forma, a analisar as questões preliminares ventiladas pela União Federal em sede de contrarrazões.

Preliminarmente, tratando-se de ação pelo rito ordinário em que o Sindicato atua na posição de substituto processual desnecessária se faz a autorização individual específica dos substituídos para a propositura da presente demanda, conforme precedentes do STF, verbis:

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Sindicato. Legitimidade. Autorização expressa. Desnecessidade. Precedentes. 

1. A jurisprudência da Corte reconhece aos sindicatos ampla legitimidade para figurar como substitutos processuais nas ações em que atuam na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores integrantes da categoria, sendo certo que, atuando os sindicatos nessa qualidade, não se faz necessária expressa autorização dos associados para o ajuizamento de ações em seu benefício. 

2. Agravo regimental não provido.

(AI 855822 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-198 DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014). 

Por outro lado, quanto à questão da limitação territorial da decisão, assim dispõe o art. 2º-A, caput e seu parágrafo único, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhes conferiu a Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001 – que o STF considerou constitucional (RE nº 612.043/PR):

Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos de seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembleia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços.

Contudo, considerando-se que a presente ação foi ajuizada perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, que detém jurisdição sobre todo o território nacional, a limitação territorial estabelecida em tal dispositivo legal não tem razão de ser. Assim, nada a prover em face de tal prefacial.
No tocante à impossibilidade jurídica do pedido, eis que cabe ao Presidente da República fixar os índices de reajuste dos servidores públicos, tal prefacial se confunde com o mérito da causa e com ele será tratada.
Quanto à prejudicial de mérito de prescrição levantada pela recorrida, deve ser acatada para  reconhecer, na hipótese, a prescrição quinquenal veiculada na Súmula nº 85 do STJ, por tratar-se de parcela de natureza de trato sucessivo. Portanto, pronuncio a prescrição das parcelas pretéritas aos cinco anos imediatamente anteriores à data do ajuizamento desta demanda. 
No mérito, a parte apelante sustenta a tese segundo a qual a omissão da União Federal quanto à estrita observância do preceito inscrito no art. 37, X, da Carta Fundamental da República Federativa do Brasil, expôs-lhes a decesso do poder aquisitivo, eis que a revisão geral ibidem prevista tem por finalidade, precisamente, repor as perdas geradas pelo decréscimo do valor da unidade monetária nacional, ex vi do fenômeno econômico da inflação, caracterizando o alegado dano sofrido.
Entretanto, o acúmulo de perdas sucessivas do poder aquisitivo dos servidores públicos, por anos sucessivos, que caracterizaria o dano que esta ação pretende que seja reparado, é providência que não pode ser solucionada na via judicial. Em verdade, a solução do problema deve ser buscada na via legislativa.

Com efeito, a apontada mora não tem natureza administrativa, passível de correção pelo Poder Judiciário, mas ostenta natureza política.

Ora, é de generalizado conhecimento o teor do Enunciado nº 339, da Súmula do egrégio Supremo Tribunal Federal, que data de 1969 e, hodiernamente, está consubstanciado na Súmula Vinculante nº 37, nestes termos:

Não compete ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

Convém notar que, ao referir-se à isonomia, enquanto causa próxima para a concessão de aumento pelo Poder Judiciário, não está o referido Enunciado a autorizar que este seja concedido com fundamento diverso daquele, ou seja, não pela isonomia, mas por causa diversa, como a reparação de dano, por exemplo.

Assim, no caso dos autos, ainda que a isonomia fosse uma causa remota, e o dano suportado pelos servidores a causa próxima, não estaria o Poder Judiciário apto a corrigir a omissão antijurídica da União Federal, pois não investido em função legislativa.

Nesse parâmetro de análise, o problema não está em reconhecer se a omissão da parte apelada causou efetivo dano à parte apelante, mas na efetiva possibilidade de corrigi-la e de sanar-lhe os efeitos deletérios ao poder de compra, o que somente pode ser buscado em sede legislativa, uma vez que, só por essa via, é possível a concessão de aumento a servidores públicos, nos termos do art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal, nestes termos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;(Negritei)
Assim, a concessão de aumento da remuneração depende de lei, em sentido estrito, cuja iniciativa é do Presidente da República (rectius: União). 

Saliento, por oportuno, que reconhecer a existência do dano, decorrente da aludida mora, e determinar o pagamento da respectiva indenização, não seria coisa diversa de determinar o pagamento dos valores do reajuste, que foi omitido pela União Federal. Ora, tal atitude se consubstanciaria em afronta, por via oblíqua, ao preceito da Súmula Vinculante nº 37.

Como se sabe, aprovadas por 2/3 (dois terços) do Plenário do STF, as súmulas vinculantes têm efeito idêntico ao das decisões proferidas pela Corte Suprema em sedes de ADI e ADC (CF, art. 103-A), salvo quanto à possível modulação de seus efeitos (Lei nº 11.417/2006, art. 4º)
, exceto para o próprio STF e para o Poder Legislativo. Dispõe o art. 103-A, da CF, incluído pela EC nº 45, de 08 de dezembro de 2004:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a  partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.      
Desse modo, não pode o Poder Judiciário determinar o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos, não reunindo o pedido formulado nos autos, assim, condições de ser atendido.

Perfilhando esse entendimento, transcrevo os precedentes abaixo, verbis:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO FEDERAL. MORA LEGISLATIVA. ART. 37, X, CF/88. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR OMISSÃO LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
1. Em que pese a inércia do Poder Executivo na edição de lei específica de sua iniciativa privativa, no que se refere à recomposição da remuneração do funcionalismo público, não pode o Poder Judiciário, que não tem função legislativa, reajustar tal remuneração, determinando a aplicação de índices inflacionários, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes e de contrariedade ao entendimento sumular n. 339 da Suprema Corte, o qual dispõe que "não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia". 
2. Não compete ao Poder Judiciário fixar prazo para que o Executivo inicie o processo legislativo de sua alçada nem, tampouco, condená-lo a indenizar seus servidores, seja por danos morais ou materiais, pela alegada omissão. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
3. Em razão da inversão na distribuição do ônus da sucumbência, ficam os autores condenados ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados, mediante apreciação equitativa, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), pro rata, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73, então vigente à época da prolação da sentença, e com base nos princípios da razoabilidade e equidade. 
4. Remessa oficial e apelação providas. A Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação.

(AC 0023359-23.2005.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:25/10/2018)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO (ART. 37, X, DA CF/88). MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. REAJUSTE PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SEPARAÇÃO DE PODERES. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STF. HONORÁRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. TEORIA DO ISOLAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO CPC/1973. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Inexistindo lei específica de iniciativa do Presidente da República, majorando a remuneração dos servidores públicos, é de se julgar improcedente o pedido de indenização, em face de prejuízos materiais sofridos pela autora, em decorrência da mora legislativa do Chefe do Executivo em proceder à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, na forma determinada pelo art. 37, X, da CF/88. 

2. Não pode o Poder Judiciário determinar o reajustamento dos salários do funcionalismo público pelo simples fato de estar caracterizada a mora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

3. O comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização por perdas e danos, sendo incabível a referida indenização por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. Precedentes do STF. 

4. (...)

5. Apelação desprovida. A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da autora.

(AC 0005733-88.2005.4.01.3400, JUIZ FEDERAL WAGNER MOTA ALVES DE SOUZA, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:29/05/2018)
Ante o exposto, nego provimento à apelação do Sindicato-autor. 

É como voto.

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA CUNHA          
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